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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.521/2023 
              de 09 de maio de 2023. 
 

 
 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 189.950,01 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais e um centavo), nas 

seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
220                        10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                              10.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 
546                        10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                            143.950,01 
                     3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE                                              F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                    110 000 GERAL 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
267                        10.302.0027.2028.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                   16.000,00 
                     3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA                                             F.R.:  0 01 00 
                    01 TESOURO 
                    310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
305                        10.305.0029.2070.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                               10.000,00 
                    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.:  0 05 81 
                    05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                    305 000 GESTÃO DO SUS-Convênios/entidades/fundos 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
322                        12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                                 10.000,00 
                     4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                   F.R.:  0  01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

 

  TOTAL..............  189.950,01 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                            143.950,01 

                                                                                                                                      Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                01  00                    143.950,01 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
224                           10.301.0026.2026.0000  Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                         -10.000,00 
                      3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                         F.R. Grupo:   0 01 00 
                      01 TESOURO 
                                 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
266                            10.302.0027.2028.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                              -16.000,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                         F.R. Grupo:   0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
307                           10.305.0029.2070.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                           -10.000,00 
                      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
319                           12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                             -10.000,00 
                      3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                           F.R. Grupo:  0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 

 

 
Total Anulação         ( - )46.000,00 

 
 

TOTAL................  189.950,01 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 09 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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PORTARIA Nº 207/2023
de12 de maio de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pelo  servidor  WASHINGTON  OBERTAN  DA  SILVA,
atendente,  inclusive  com  pedido  de  dispensa  do
cumprimento  do  Aviso  Prévio  Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  do  servidor

WASHINGTON OBERTAN DA SILVA, atendente, portador do
RG  nº  25.003.907-2,  do  emprego  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de maio
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 208/2023
de 12 de maio de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a  servidora  Elvira  Narcisa  Moraes

Dias, Coordenador Geral de Educação, gozará 20 dias de
férias correspondente período aquisitivo de 24.01.2022 à
23.01.2023, durante o período de 15.05.2023 à 03.06.2023;

Considerando  a  necessidade  da  designação  de  um
servidor  para  substituí-la  interinamente  na  Coordenação
Geral  da Secretária Municipal  de Educação da Prefeitura
Municipal de Capela do Alto, durante seu período de férias;

RESOLVE:
1º  -  Designar  a  servidora  Andrea  Marques  Acosta

Knittel,  portadora  da  CIRG  nº  20.330.667-3,  Diretor  do
Departamento de Educação, para a partir de 15.05.2023,
responder  interinamente  como  Coordenador  Geral  de
Educação,  em  substituição  a  servidora  Elvira  Narcisa
Moraes Dias, durante o período de gozo de suas férias.

2º  -  Pela  designação  a  referida  servidora  receberá
complemento de salário correspondente à diferença entre
salário de Coordenador Geral de Educação para Diretor de
Departamento de Educação, correspondente ao período.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de maio

de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 209/2023
de 15 de maio de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pela  servidora  SANDRA  MARIA  RODRIGUES
ZACHARIAS,  auxiliar  de  enfermagem,  desta  Prefeitura
Municipal,  inclusive  com  pedido  de  dispensa  do
cumprimento  do  Aviso  Prévio  Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  da  servidora

SANDRA  MARIA  RODRIGUES  ZACHARIAS,  auxiliar  de
enfermagem,  portadora  do  RG  nº  24.227.498-5,  do
emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura  Municipal,  a  partir
desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 15 de maio
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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             PORTARIA Nº 206/2023 
                                                     de 10 de Maio de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 

 
Considerando o pedido de demissão do servidor efetivo, Sr Luiz 

Antonio de Morais, Motorista; 
 
Considerando que o servidor contratado em substituição ao ex-

servidor pediu a quebra do seu contrato de trabalho; 
 
Considerando que sua ausência no local onde o mesmo 

encontrava-se lotado causa prejuízo no andamento dos serviços; 
 
Considerando a inexistência de Concurso Público em vigor para o 

emprego de Motorista; 
 
Considerando que sua ausência no local onde o mesmo 

encontrava-se lotado causa prejuízo no andamento dos serviços; 
 
Considerando a existência de Chamamento Emergencial em vigor 

para o emprego de MOTORISTA; 
      

RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 06/11/2023, para prestar 

serviços como MOTORISTA, o (a) Senhor (a) JOSE PEREIRA NUNES, portador (a) da CIRG nº 

17.794.141-8, PIS 122.597.868-80, CTPS 61314/146, profissional devidamente habilitado (a) para a 

função, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação na classificação do Edital de Chamamento Público 

Emergencial 10/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 7A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de Maio de 2023.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 2ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE ON-
LINE E PRESENCIAL, no dia 30 de Maio de 2023, com
início às 17:30 Horas na sede da Câmara Municipal de
Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela
do Alto SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no
Auditório  da  Câmara  Municipal  e  também  sendo
transmitidas  ao  vivo  de  forma  on-l ine  no  canal
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “1º  Relatório
Quadrimestral da Saúde do Ano de 2023 (Janeiro a
Abril de 2023)”, que demonstra as ações realizadas pelo
Setor  de  Saúde  Municipal  neste  período,  os  munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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